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L E I NO 99 t de 23 de NOvoo Uro do 1 950 

o PrRfei t o Munlclp,>l de J\llldl.a!, de Bcôrdo """ O que 
decretou . CêlllBre ~l\.U1icipal, e m seasão de 20 de Novembro de 

1 9'50, promuJ. ga a 5 e guint e lei. 

Art. lQ - Fica " Prefeit ura l.runicipal, no. têrmos ds 
lei 653, c;e 13 de I!JJl r ço ;l" 1 950, autorizads a con tratnr com , 
o ?odor Executivo " st.>dual, pe lo prazo "",ximo de 30 (tri:lta) 
9::10S, a execu<.;ão c::os Servi'io s de ext1n~ão de incênd10s e ele 

salva 'São. 

Art. zg - Parb êsse e~eito, o Prefeito Municipal en-, . , 
trar. em entendimento com o CowBndante Geral da Força Publica 
do rstodo, a f1~ de Gfe"tivar-ee a realiza ção do contrato, ob
servadas C$ sGguinte !i lJ8SE1 S : 

a) - p ermanência no MunicIpio de um destacamento de 
lIombeiros, "Dll1 ILi homens, para prestar servi '; os de salvação, 
~Jftin ;lão de incêndios e con.gênar ç; s I 

- , b) - o treinamento e e instru',ao tecnics do destn"" --mento de bombeiros e dos demais alcl1ll.-ntos concorrerao POr con -. , 
te ds Força Publica I 

r ' , c) - o Munic~pio adquirira o material necesS9rio p.r~ 
eql1irl;9 r o des"ts canen t o de bombeiros; 

, 
d) - • Prefeitura Hunic1p!l1 se obrigara" contribUir 

anual!1lente com u quan ti. de cr.$ 3110 000,00 (trezentos a qua-
o 

renta mil cruzeiros), p"ra atender as de speses de pagamento 
do pessOIll, aquisiqão de meterioJ. de consumo e manutenção, aa 
pl1a ~ão e renonção do mater1al permanente, sendo • 1l1\portên
c1a integral, obrigatOJ.'1Bmenta, aplicada no serv1.ço de _bel. 
roa do Huni cIpio; , 

e) - o efetivo do pessoal sera fizado de modo que 8 
despesa, com o mesmo, não exceda à quantia de Cr.t 260 000,00 

(duzentos e sessenta mil Cl"Ilze1ros) anualmente; 



:f') - H coutribu.1ljão de que tre ta li letra "d t
'. poderá 

9Etr alterada anualmente pare mais ou para menos, mediante 

acôrdo, segur...do as poss!t iJ.1dedes f!n~nce1ras da Prefe1"tul"a 
# 

a consoante o e.fet1vo que esta reclsusr d a Fôrç.o Publicai 

, 
g) - o a qU8rtalamento do des tacamento de loombeiros sera 

providenciado pele Prefei tur8 • 

.. Art. 3Q - Bs te lei entre O ~ :J vi tor nc &t tn do sua pu'b11-

C ,j'i~O, revognd.as as di::;,poS:!. i-S~S em contr';-rio. 

~~.:&1:n'ooci::t:2Ç 
Prefe1 t o !:nni cipal 

publicada r~ D1retoria Administrôt1vs da Prefe1tura, aos Z3 
de Novembro de 1 950. 

V!rgilio íorr1csl11, 
Diretor subst. da 

D1retoria A~str8t1va. 


